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Lei nº 1.060,

de 14 de Março de 2007.
“Dispõe sobre o Ensino do Xadrez nas escolas públicas municipais e cria o Programa Xadrez Escolar”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica estabelecida a introdução do Ensino do Xadrez nas escolas públicas municipais, introduzido como matéria curricular, bem como cria o “Programa de Escolar”.

Art. 2º. O Ensino do xadrez nas escolas terá como objetivo:

I- Desenvolver o raciocínio lógico dos alunos;

II- Canalizar o gosto dos alunos para atividades intelectuais;

III- Desenvolver habilidades de observação, reflexão, análise e síntese;
IV- Compreender e selecionar problemas pela análise do contexto geral em que se valoriza a tomada de decisões;

V- Melhorar o desenvolvimento dos alunos em toas as áreas de estudo.

Art. 3º. Fica criada a Coordenação do Projeto Xadrez Escolar que ficará vinculada a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 4º. A Coordenação do Projeto Xadrez Escolar terá como objetivo:

I- Coordenar a equipe de professores envolvidas ao ensino do xadrez nas escolas;

II- Planejar e fiscalizar as atividades relacionadas ao ensino do xadrez nas escolas;

III- Realizar torneios e/ou outros eventos relacionados ao xadrez;

IV- Promover a interação entre os enxadristas envolvidos no Projeto Xadrez Escolar com outros do Estado;

V- Treinar e dar capacitação aos professores e/ou monitores envolvidos no Projeto Xadrez Escolar;

VI- Zelar pelo bom desenvolvimento do projeto e aprendizado do xadrez nas escolas.

Art. 5º. Cria a Sala Municipal de Xadrez com o objetivo de:

I- Aprimorar o xadrez dos participantes do Projeto;

II- Esclarecer a população do porquê do ensino do xadrez para os alunos da rede municipal;

III- Repassar a história e curiosidades relacionadas ao xadrez;

IV- Ensinar os simpatizantes do xadrez do município, que não tem a oportunidade de participar do Projeto Xadrez Escolar.

Art. 6º. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura adotará as devidas providências para a capacitação de professores e possíveis contratações de monitores e instrutores treinados e capacitados pela coordenadoria do Projeto Xadrez Escolar conforme a necessidade.

Art. 7º. O Ensino do Xadrez Escolar será implantado de imediato nas escolas públicas municipais localizadas na sede e em fase experimental num período de 06(seis) meses nas escolas da zona rural.

Parágrafo Único. Durante o período de experiência o município estará se preparando para o atendimento de toda a rede de ensino da zona rural.

Art. 8º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Parágrafo Único. Poderão, ainda, serem obtidas verbas através de parcerias com empresas privadas, que se preocupam e investem no desenvolvimento de crianças, jovens e adolescentes.

Art. 9º. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir os termos da presente Lei no Plano Plurianual – PPA (Lei Municipal nº 1.022/2005) e Lei nº 1.050/2006 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), autorizando o Executivo a reformular os anexos.

Art. 10. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei através de Decreto Municipal, no prazo máximo de 30(trinta dias) após a promulgação desta, inclusive, organizando a grade e carga curricular. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação e afixação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 14 de março de 2007.
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